




MUNICÍPIO DA CHAMUSCA 

Cláusula n.2 7 

Revisão 

1. Poderá haver lugar à revisão do protocolo, quando se verifique a existência de erro nos

pressupostos que estiveram na base da celebração do mesmo ou por alteração 

superveniente das circunstâncias, sem prejuízo de as partes acordarem livremente na 

alteração do presente Protocolo. 

2. A revisão obedece ao mesmo formalismo legal previsto para a celebração deste

Protocolo. 

Cláusula n.R 8 

Dúvidas Interpretativas 

As dúvidas interpretativas ocorridas na execução deste protocolo serão resolvidas pelo 

Primeiro Outorgante, ouvido o Segundo Outorgante. 

Paços do Concelho de Chamusca, em 22 de janeiro de dois mil e vinte cinco. 

Os Outorgantes, 

O Presidente da Câ ara MuniciA 

(Paulo Jorge Mira Lucas Cegon Queimado, Dr.) 

P'la Fábrica da Igreja Paroquial da Freguesia de Santa Bárbara da Carregueira

 

, 

I
, 7 

(Pe. António José de Brito Antunes) 




